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Em 29/11/2013 

JUSTIÇA DO TRABALHO - ÓRGÃO 
AINDA COM  SIGNIFICATIVO SALDO DE PESSOAL 

 

 

O Órgão JT, que inclui os 24 TRT´s nos estados e o TST, liquidou 

de seu orçamento de pessoal, entre ativos, inativos e pensionistas, e da 

Contribuição à Previdência, deste ano,  até 29 de novembro R$ 10,965 

bilhões
1
. 

Descontando desse montante os valores liquidados com Sentenças 

Judiciais, e Despesas de Exercícios Anteriores (ou, pagamento de passivos), 

o valor da folha normal ou ordinária, até a data, foram de R$ 10,618 

bilhões. 

Realizando o ajuste relativo ao terço de férias pagos proporcionalmente aos 

servidores ativos no período, e o pagamento da primeira e da segunda 

parcelas do 13º salário, que haviam sido lançadas no orçamento até essa 

data, temos uma folha mensal média de R$ 868,3 milhões. 

 

Valor Liquidado em 29/11/2013 10.965.120.674 

Sentenças Judiciais 13.187.145 

Despesas de Exercícios Anteriores 332.937.281 

Base de Cálculo 10.618.996.248 

Média Mensal 868.308.505 

 

Conforme Estudo anterior, até 04 de outubro não havia sido efetuado 

praticamente nenhum pagamento de passivos, pois o montante liquidado a 

esse título era de apenas R$ 3,5 milhões. 

                                                 
1
 Os valores neste texto estão agrupados entre ativos, inativos e pensionistas e da Contribuição da Previdência. No entanto as 

estimativas foram realizadas separadamente para cada grupo, e os cálculos estão nas tabelas anexas, onde há também 

informações sobre a metodologia aplicada, e, as fontes de dados. 
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Porém desde aquela a data até 29/11 o valor pago de passivos passou 

para R$ 332,9 milhões. 
 

O total do orçamento Autorizado para o ano, novamente, até 29 de 

novembro é de R$ 12,496 bilhões.  

Assim há um saldo de R$ 1,531 bilhões, que é a diferença entre a dotação 

acima autorizada e o valor liquidado até 29/11/2013 de R$ 10,965 bilhões. 

A folha de Dezembro, com os respectivos ajustes, relativos ao terço de 

férias para os servidores ativos, está estimada em R$ 886,4 milhões. 

Dessa forma AINDA há um SALDO, MUITO SIGNIFICATO 

de R$ 644,8 milhões, no total do orçamento de Pessoal e Encargos 

Sociais de 2013. 

Tal montante corresponde a 74,27% de uma folha de pagamento média 

mensal.  

Obviamente, nesse saldo já foram considerados os expressivos valores  já 

pagos de passivos até 29/11. 

 
 

Orçamento Autorizado em 29/11/2013 12.496.431.330 

Saldo para Pagamento Folha de Dezembro e o terço 
de férias 1.531.310.656 

Estimativa da Folha de Dez (Média Mensal),  e 1/12 
terço férias 886.447.921 

Saldo para Pagamento de 
Passivos 644.862.735 

% de uma folha média mensal 74,27% 
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Nesse saldo não estão computadas eventuais despesas com a antecipação 

da folha de janeiro de 2014, pois esses pagamentos devem ser realizados 

com o orçamento do próximo ano. 

Essas antecipações de folha do ano seguinte, procedimento que muitos 

Tribunais adotavam, nos últimos anos, praticamente não vem mais 

ocorrendo.  

 

O saldo é diferenciado entre os três Projetos/Atividade das despesas de 

pessoal e encargos. 

Para os servidores ativos, ele é de R$ 518,3 milhões. 

No orçamento dos inativos e pensionistas, é de  R$ 90,9 milhões. 

E, para a Contribuição da União à Previdência dos Servidores a projeção é 

de SALDO, de R$ 35,6 milhões. 

 

RESUMO SALDO POR PROJETO/ATIVIDADE 

Ativos                 518.323.995  

Inativos                   90.928.318  

Contribuição à Previdência                   35.610.421  

Total       644.862.735  
 

É importante observar, conforme tabela abaixo, que após os vários 

remanejamentos realizados, ainda há grandes saldos nas rubricas de 

pagamento de passivos (coluna de valores Autorizados). 

Menor, é claro do saldo apontado acima, indicando claramente que o saldo 

estimado no presente texto, é suficiente para o que estava previsto 

anteriormente de pagamento dos Juros da URV e as parcelas dos 

magistrados. 

E, além disso, valores de sobra, bem maiores dos que os devidos do 

Reenquadramento, onde segundo informações da FENAJUFE, colhidas 

junto ao TST/CSJT, o total da dívida está em torno de R$ 120 milhões. 
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Também vale destacar que a um mês do término da execução orçamentária 

de 2013, havia no Projeto/Atividade de Criação e/ou Provimento de 

Cargos saldo de R$ 142,8 milhões. 

  
Projeto/Atividade   Dot.Inicial   CredAdic   Autorizado  

 Pagamento de Passivos 
Judiciais/Administrativos (Juros 
URV, Parcela Autônoma de 
Equivalência e Adicional por Tempo 
de Serviço) - Aposentadorias e 
Pensões  

                  
342.621.551  

-         
298.000.903                            44.620.648  

 Pagamento de Passivos 
Judiciais/Administrativos (Juros 
URV, Parcela Autônoma de 
Equivalência e Adicional por Tempo 
de Serviço) - Pessoal Ativo  

                  
476.312.787  

-         
226.726.739                         249.586.048  

 Contribuição da União para o 
Custeio do Regime de Previdência 
dos Servidores Públicos Federais 
decorrente do Pagamento de 
Passivos Judiciais/Administrativos 
(Juros URV, Parcela Autônoma de 
Equivalência e Adicional por Tempo 
de Serviço)  

                    
34.768.335  

-           
27.001.410                               7.766.925 

    
Criação e/ou Provimento de Cargos 
e Funções e Reestruturação de 
Cargos, Carreiras e Revisão de 
Remunerações - Pessoal Ativo  

                  
124.330.709  

             
18.470.913                          142.801.622  

 

É importante frisar que o saldo total nas despesas de pessoal (ativos, 

inativos e contribuição à previdência), já considera possíveis déficits nos 

Tribunais Regionais. 

Pois se a estimativa foi realizada de maneira global para toda a Justiça do 

Trabalho. 

Ou seja, o orçamento disponível ou Autorizado para o ano, cobre todos os 

custos, de todos os Tribunais do Trabalho, e ainda ficará o saldo conforme 

acima. 

Razão pela qual, muito embora possa haver um esforço da Administração 

da JT em conseguir junto ao Poder Executivo, os recursos orçamentários 

para o pagamento dos retroativos do reenquadramento. 



 5 

Em função do montante devido é possível com o saldo existente pagar tais 

diferenças, independente do reforço na dotação que poderá vir nas 

próximas semanas. 

 

 

São Paulo, 06 de Dezembro de 2013. 

 

 

Washington Luiz Moura Lima 

Assessor Econômico 


